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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PE 164/2022
De <licitacao@fluxxoled.com.br>
Para <kalyandra.araujo@doisvizinhos.pr.gov.br>, <mateus.lima@doisvizinhos.pr.gov.br>
Data 11-10-2022 09:08

Bom dia!
 
Com interesse de par�cipar do processo licitatório, segue ques�onamento abaixo:
 
- PRAZO DE ENTREGA
 
O Edital está informando que o pedido de fornecimento com no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência.
 
Vejamos que se trata da fabricação de equipamento de alta complexidade, com dados específicos e projetos para cada situação de instalação, como é o caso, torna-se
impossível a entrega no prazo de mínimo 20 (vinte) dias, e frisamos que nenhuma empresa fabricante ou distribuidora poderá cumprir esse prazo, pois não são produtos
de “prateleira” e exigem alto graus de cri�cidade na fabricação, tendo em vista que os componentes eletrônicos da luminária são em sua maioria importados, produtos
específicos para diferentes situações de aplicação, tradando-se de empresas nacionais ou importadoras.
 
Sendo que o Edital tem por objeto principal o REGISTRO DE PREÇO, totalizando 2060 unidades por um período de 12(doze meses), sem nenhuma previsão de compra de
fato, ou seja, talvez solicitem 2060 unidades, ou talvez 1 unidade, tal objeto não condiz com o prazo solicitado, ferindo os princípios essenciais do ato convocatório e
excluindo do processo de MENOR PREÇO, grandes potenciais par�cipantes.
 
Sendo assim, entendemos que os itens de Luminárias Públicas de Led, o pedido seja feito com no mínimo 30 dias de antecedência, está correto nosso entendimento?  
 

Grata,
 
Victoria Gonçalves de Borba – Auxiliar de Licitações
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